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REFERENDAR A RIESOLUcAo N° 5.822, DE 08 DE JUNIIO DE
2018, QUE REVOGOU A RESOLuçAO N° 5.821, DE 07 DE
JUNIIODE 2018.

SIJROC

50500.095041/2015-06

NAO HOUVE MANIFEsTAçAo

REFERIENDAR A REsoLuçAo

A voTAcAo DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata de proposicâo para referendo da revogacAo da Resoluçâo 0 5.82 1, de 07
dejunho de 2018, publicada no Diário Oficial da Unio de 07 dejunho de 2018.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Referida Resolucao alterou a de nümero 5.820, de 30 de maio de 2018, mais
especificamente os anexos I e II, e acrescentou os artigos 2° A, 2° B, 3° A e 3° B a este
normativo.

Por rneio da Nota Técnica n° 24/2018/GERET/SUROC, a area técnica propôs a
ampliacäo da quantidade e revisâo de parãrnetros das tabelas corn os precos mInimos
referentes ao quilômetro rodado na realizaco de fretes, por eixo carregado, de que trata a
Medida Provisória n° 832/2018, que instituiu a Polltica de Precos MInimos de Frete, de forma
a ofertar mais opcOes de referência ao rnercado e realizar a revisào das tabelas dos diferentes
rnercados, em razâo das particularidades observadas.

Após publicacAo da tabela e reuniäo realizada no Ministério dos Transportes,
verificou-se a necessidade de novos ajustes, razão pela qual se propôs a revogacão da
Resolucao n° 5.821/2018.
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Após pubIicaço da tabela e reunião realizada no Ministério dos Transportes,
verificou-se a necessidade de novos ajustes, razo pela qual se propôs a revogação da
Resoluco flQ 5.821/2018.

A Administraço Pciblica, no exercIcio cotidiano de suas funcôes, está
autorizada a anular ou revogar seus próprios atos, sem a necessidade de intervencão do
Poder Judicirio - PrincIpio da Autotutela.

Na esfera federal, essa noçäo esth consagrada no art. 53 da Lei 9.784/1999,
cujo teor transcrevo:

"A Administraçâo deve anular seus próprios atos, quando eivados de vIcio de legalidade, e
pode revogá-Ios por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos."

Em suma, a autotutela é tida como urna emanaço do princIpio da legalidade
e, corno tal, irnpöe a Administraco Ptiblica o dever, e no a mera prerrogativa, de zelar pela
regularidade de sua atuacão (dever de vigilância), ainda que para tanto nào tenha sido
provocada.

Assirn, apesar de se tratar de ato válido, que atendeu a todas as prescriçôes
legais, a norma não estava em consonância corn o interesse püblico, princIpio inafastável
que norteia a revogaço de urn ato administrativo, razão pela qual se procedeu a sua
revogaçao.

Ill - DA PRoPoslçAo FINAL

Considerando o exposto proponho ao Colegiado que delibere por referendar a
Resolução n 5.822, de 08 de junho de 2018, que revogou a Resolução n9 5.821, de 07 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da Uniào, Edicão Extra -B, de 07 de junho de 2018.

Brasilia, 12 de junho de 2018.

Diretor Geral

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, 12 de junho de 2018.

Ass:
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